
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL  
 
 

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 9.255, DE 29 DE SETEMBRO DE 2020 
 
 
Alterar as características técnicas da EOL Potiguar 
B33, localizada no município de Serra do Mel, no 
Estado do Rio Grande do Norte.  
 
 

Texto Original 
 
Voto 

 
O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas 

atribuições regimentais, de acordo com a deliberação da Diretoria e tendo em vista o disposto nos arts. 
3º-A e 26 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e no art. 75-A do Decreto nº 5.163, de 30 de julho 
de 2004, com base na Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, e nos arts. 23 a 29 do Decreto nº 2.003, de 10 
de setembro de 1996, na Resolução Normativa nº 389, de 15 de dezembro de 2009, na Resolução 
Normativa nº 583, de 22 de outubro de 2013, na Resolução Normativa nº 876, de 10 de março de 2020, 
e no que consta do Processo nº 48500.002395/2018-16, resolve:  

 
Art. 1º Alterar de 42.000 kW para 58.905 kW a potência instalada da EOL Potiguar B33, 

cadastrada sob o Código Único de Empreendimentos de Geração - CEG EOL.CV.RN.040602-3.01,  
outorgada à EOL Potiguar B33 SPE S.A., CNPJ 34.327.417/0001-85, nos termos da Resolução Autorizativa 
nº 8.711, de 31 de março de 2020, localizada no município de Serra do Mel, no Estado do Rio Grande do 
Norte.  

 
§ 1º A central geradora passará a ser constituída por 17 (dezessete) aerogeradores, de 3.465 

kW de Potência Instalada cada.   
 
§ 2º Nos termos da Resolução Normativa nº 583, de 2013, a central geradora terá Potência 

Líquida de 58.315 kW, cujas características estão descritas no Anexo desta Resolução.  
 
Art. 2º Alterar o sistema de transmissão de interesse restrito da usina que passará a ser que 

passará a ser constituído de uma subestação coletora (SE Mel II) de 34,5-34,5/500 kV, 2 X 300 MVA, 
compartilhada entre as Centrais Geradoras Eólicas Potiguar B31, B32 e B33, Vila Espírito Santo I, II, III, IV 
e V, Vila Alagoas II e Ventos de Vila Mato Grosso I, com uma linha de transmissão em 500 kV, em circuito 
simples, de aproximadamente 16,5km (dezesseis quilômetros e quinhentos metros) de extensão, 
conectando-a ao barramento de 500 kV da Subestação Mel (SE Mel I), por sua vez compartilhada entre as 
Centrais Geradoras Eólicas Potiguar B31, B32 e B33, Vila Espírito Santo I, II, III, IV e V, Vila Alagoas II, Ventos 
de Vila Mato Grosso I, Vila Sergipe I, Vila Sergipe II, Vila Sergipe III, Vila Rio Grande do Norte I, Vila Rio 
Grande do Norte II, Vila Piauí I, Vila Piauí II e Vila Piauí III, Ventos de Vila Ceará I, Ventos de Vila Ceará II, 
Ventos de Vila Paraíba I, Ventos de Vila Paraíba II, Vila Maranhão I, Vila Maranhão II, Vila Maranhão III e 
Vila Ceará I, e uma linha de transmissão em 500 kV, em circuito simples, de 49,4km (quarenta e nove 
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quilômetros e quatrocentos metros) de extensão, conectando-a à subestação (SE) Açu III, sob a 
responsabilidade da Esperanza Transmissora de Energia S.A., conforme Informação de Acesso CARTA ONS 
DTA-2020-IA-0061-R0, de 5 de maio de 2020, emitida pelo ONS. 

 
Art. 3º Esta Resolução Autorizativa entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 
 
 

 ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA 
 
  



 
 

ANEXO 

 

Central Geradora Eólica 

EOL Potiguar B33 

Potência Instalada (kW) CEG 

58.905 EOL.CV.RN.040602-3.01 

Datum Fuso Memorial 

SIRGAS 2000 24 S 6015 

Aerogeradores E N 
Altura do eixo do 

Rotor (m) 
Diâmetro do 

Rotor (m) 

B 33 - I 704569 9414747 120 132 

B 33 - II 704573 9415021 120 132 

B 33 - III 704568 9415704 120 132 

B 33 - IV 704568 9415994 120 132 

B 33 - V 704569 9416297 120 132 

B 33 - VI 704567 9416631 120 132 

B 33 - VII 704564 9416939 120 132 

B 33 - VIII 704564 9417360 120 132 

B 33 - IX 704573 9417653 120 132 

B 33 - X 704564 9417958 120 132 

B 33 - XI 704565 9418257 120 132 

B 33 - XII 704567 9418609 120 132 

B 33 - XIII 704568 9418880 120 132 

B 33 - XIV 704570 9419157 120 132 

B 33 - XV 704560 9419441 120 132 

B 33 - XVI 704560 9419705 120 132 

B 33 - XVII 704560 9419969 120 132 

 


